
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

    

DECRETO N. 

Abre Credito Adicional Especial, dando outras 

providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1507, de 14 de junho de 1991, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro; Credito 

,Adicional Especial no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), 

para reforma'ns instalações da 2 COMPANHIA DO 72 BATALHÃO DA POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, mediante a seguinte ordem classificatOria, 

de acordo com a Lei Federal n2 4320, de 17 de março de 1964: 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

0703 - Divisão de Edificações  

0703.06301771.053 - Reforma da 2Ê Companhia do 	7o 

Batalhão da Polícia Militar 

821/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	  

822/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 

1.200.000,00 

1.000.000,00 

 

TOTAL 	 2.200.000,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigo anterior, 

fica reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 



01, 

C A 

Secretario de azenda 

Prefeitura Municipal de Umuarama 	 Fls. 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

0703,-. Divisão de Edificações  

0703.10603261.028 - Construção da Capela Mortuária 

329/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	  

-193 

2.200.000,00 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 1991. 

4LEXAN131E CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ.  LUIZ DE MORAES: . 

-)Secretário de Administrãçãov:  

JLP/sag. 
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